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de 11 de setembro de 1981

Autoriza a abertura de crédito

especial para constiução de o-

bras esportivas ou turísticaSf
conforme Lei 722 de 21/O8/81 e

respectivo convênio e dá outras
providências*

PEDRO pereira, Prefeito Itoiicipal de Pereiras,faço

saber que a Caiaara Municipal aprova s ®u sanciono e promulgo

a seguinte lei;

ARIIGO 12.- Pica o Poder Executivo autoriza

do a abrir ixa Contadoria Municipal, no corrente ano, um crédi
to especial de CR$1.500,000,00 (Hom inilhao e quinhentos mil -
cruzeiros) , destinado a ocorrer as despesas com a construção/
de obras esportivas ou turisticas, nos termos da I»®i 722, de
21/08/81 e convênio assinado a respeito, com o Governo do Es
tado de s^o í*aulo, através da Secretaria de Esportes e Turis
mo,

Artigo 2Bç- O Valor do presente crédito espe^
ciai aberto pelo artigo 12 desta lei, será coberto com os r^
cursos financeiros provenientes do valor total convênio au
pra devidamente assinado*

Artigo 32®- Esta lei entrará vigor na data
de sua publicação.

Artigo 42,- Bevogam-se as disposições em con
trário.

Prefeitura Municipal de Pereiras,11 de setem
bro de 1981

' PEDRO pereira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada com afixação nos lu
gares de costume, nesta Prefeitura, e arquivamento no Cartório
de Registro Civil e Anexos local, na data^^pra,
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